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pARÂ TRANSFoRÀ AçÃo DE socrEDADE LTMTTADA EM soctEDADE Axôxtml
CNPJr 2't.286.86ó/0001 -80

NIRE: 3522873693-4

Peto presente instrumento particutar,

a) RUBENS JoÃo 
^ilARTlNEz 

JUNloR, brasiteiro, casado sob o regime de comunhão

parcial de bens, empresário, portador da Céduta de ldentidade RG n'19.388.690-X SSP/SP,

inscrito no CPF/ME sob o no 175.142.748-00, residente e domiciliado na Rua Araguari, n'452
Apto 31, Vi[a Uberabinha, na Cidade de Sáo Pauto, Estado de São Paulo, CEP M514-040.
("Rubens");

b) FABIO MÂRTINEZ, brasiteiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,

empresário, portador da Ceduta de ldentidade RG n" 25.077.401-X SSP/sP, inscrito no

CPFIME sob o n" 2ó1 .375.488-5ó, residente e domicitiado na Rua Quatá, n" 804 Apto 22,

Vita Otímpia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Pauto, CEP 04546-044 ("Fabio"); e

c) VANESSA MARTINEZ, brasileira, casada sob o regime de separação total de bens,

comerciante, portadora da Cedula de ldentidade RG n'24.'l'17.937 SSP/sP, inscrita no

CPF/ME sob o n' 250.ó63.708-70, residente e domiciliada na Praça Pereira Coutinho, n'40
Apto 4, Vita Nova Conceiçáo, na Cidade de São Paulo, Estado de São Pauto, CEP 04510-902

("Vanessa").

Sócios representando a totatidade do capitat sociat da ARA EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAçOES LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/ME sob o

n" 21.286.8ó6/0001-80, com sede na Rua Arminda, n" 93, 10o andar, conjunto í02, Vita

Otimpia, na Cidade de São Pauto, Estado de São Pauto, CEP 04545'100 ("Sociedade"), têm

entre si justo e contratado atterar e consotidar o contrato social da Sociedade, nas condições

seguintes:

1. TRANSFOR 4AçÃO DA SOCTEDADE

1.1. Os sócios resotveram aprovar, por unanimidade, a transformaçáo do tipo societárÍo

da Sociedade, passando de sociedade timitada para sociedade anônima ("Transformacão"),

em conformidade com o disposto nos artigos'1.113 ao 1.'l'Í5 da Lei n" 10.406, de 10 de

janeiro de 2002, conforme atterada ("Códieo Civit") e nos artigos 220 e 222 da Lei 6.404,

de 15 de dezembro de 1976, coníorme atterada ("Lei das Sociedades Dor Acões").

1,2. Em decorrência da Transformaçáo aprovada acima, os 50cros

unanimemente, atterar a denominação social da Sociedade de ARA EMP

PARTICIPAçÔES LTDA. PATA ARA EMPREENDIAIIENTOS E PARTICIP s.A

otvera

ARA EMPREENDIMENTOS LT r.,^.



1.3. Em razão da Transíormação, ílcou'tambéftÍ âprdvada, por unanimidade, a conversáo

da totatidade das quotas em que se divide o capitat social da sociedade em açôes

ordinárias, nominativas e sem valor nominat, à proporção de 1 (uma) ação ordinária,
nominativa e sem valor nominat, para cada í (uma) quota, mantendo-se o mesmo número

de sócios, conforme Boletins de Subscrição que integram o presente como Anexos I ll e lll.
Desta forma, o capital social da Sociedade no valor de RS 30.000,00 (trinta mil reais),

dividido em 30.000 (trinta mil) quotas, no valor nominal de RS í,00 (um Real) cada, passará

a ser dividido em 30.000 (trinta mit) ações ordinárias nominativas, sem vator nominal,

devidamente integralizadas, as quais serão distribuídas entre os atuais sócios da Sociedade

da seguinte forma:

Acionistas Ações Ordinárias Porcentagem

Rubens 10.000 33,33%

Fabio 10.000 33,33%

Vanessa 33,33%

TOTAL 30.000 100%

1.4. O depósito de 107o (dez por cento) do capital social previsto no artigo 80, inciso ll da

Lei das Sociedades por Ações, fica dispensado, tendo em vista as ações ordinárias

representativas da totalidade do capital social estarem totatmente integratizadas no

momento da Transformação ora aprovada.

1 .5. Todas as pubticações exigidas pela Lei das Sociedades por Ações, relativas à Sociedade,

serão feitas no Diário Oficiat do Estado de Sáo Paulo.

7. ADMTNTSTRAçÃO / ELE|çÃO DOS DIRETORES

2.1. Ato contínuo, os sócios decidiram que após a Transformação, a Sociedade passará a

ser administrada por uma Diretoria e resotvem aprovar, por unanimidade, a eleição de todos

os sócios, Sr. Rubens, Sr, Fabio e Sra. Vanessa, acima qualificados, para os cargos de

Diretores sem designação específica, com um mandato de 2 (dois) anos contados da presente

data.

2.2. Os Diretores ora eteitos tomam posse conÍorme os termos de posse que integram o

presente como Anexos lV. V e Vl e dectaram, sob as penas da [ei, que não estão impedidos

de exercer a administração da Sociedade, por tei especial, ou em virtude de condenação

criminat, ou por se encontrarem sob os efeitos deta, a pena que vede, ainda

temporariamente, o acesso a cargos púbticos, ou por crime falimentar, de prevari

peita ou suborno, concussão, pecutato, ou contra a economia poputar, contra o s

financeiro nacionat, contra normas de defesa da concorrência, contra as retaç

consumo, fe púbtica, ou a propriedade, e ficam dispensados de prestar caução em gara

do cumprimento de sua função.

10.000



3.1. Em seguida, os sócios resotveram, ainda e por unanimidade, aprovar e consolidar o
texto do novo Estatuto Sociat da Sociedade anexo à presente ata como Anexo Vll, que passará
a vigorar a partir da presente data com a redaçáo ati constante.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de forma
etetrônica.

São Pauto, 07 de fevereiro de 2022.

Sócios

ome: Augusto Cesar Bar
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.. . . ARA E?íIPRÊENDII\ÀENTC,S S.A.

CNPJ: 21.286. 866/000'Í -80

NIRE: EM TRANSFoPMÇÃO

Anexo I

Botetim de Subscriç áO . RUBENS JOÃO MARTINEZ J

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 2"ALTERAçÃO AO CONTRATO SOCIAL DA

ARA EMPREENDIT\^ENTOS LTDA.

PARA TRÂNSFOR/\AAçÃO DE SOCIEDADE LIMITADA EM SOCIEDADE ANÔNIMA

/'l /



BOLETIM DE SUBSCRIçÃO DE AçÓES

Emissora ARA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAçÔES S.4., SOCiEdAdE

anônima, inscrita no CNPJ/ME sob o no 21 .286.866/0001-80, com

sede na Rua Arminda, n" 93, 'Í0" andar, conjunto 102, Vita Otímpia,

na Cidade de Sáo Pauto, Estado de 5ão Pauto, CEP 04545-100
("Companhia")

Subscritor RUBENS JOÃO MARTINEZ JUNIOR, brasileiro, casado sob o regime

de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Céduta de

ldentidade RG n'19.388.690-X 55P/SP, inscrito no CPFIME sob o n'
125.142.748-00, residente e domicitiado na Rua Araguari , n" 452

Apto 31, Vita Uberabinha, na Cidade de 5ão Pauto, Estado de São

Pauto, CEP 04514-040.

Ações subscritas
pelo Subscritor

10.000

Forma e prazo de
lntegralização

Substituição das quotas que eram representativas do capital sociat

da Companhia antes de sua transformação de sociedade empresária

limitada para sociedade por ações na presente data.
Preço de emissão
por ação subscrita
Valor total da

Subscrição e
lntegralização

RS 10.000,00 (dez mil reais)

São Pauto, 07 de eiro de 2022.

tor

RUBEN INEZ NIOR

Subs

/q

R§ 1 ,00 (um reat)
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ARA EMPREENDIMENTOS S.A.

CNPJ: 21.286. 866/0001 -80

NIRE : EM TRANSFOR^4AÇÃO

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 2"ALTERAçÃO AO CONTRATO SOCIAL DA

ARA EMPREENDIMENTOS LTDA.

PARA TRANSFORIAAçÃO DE SOCIEDADE LIMITADA EM SOCIEDADE ANÔNIMA

Anexo ll

Botetim de Subscrição FABI



BOLETTM DE SUBSCRTçÃO DE AçOES

Emissora ARA E 
^PREENDIIViENTOS 

E PARTICIPAçÔES S.4,, sociedade

anônima, inscrita no CNPJiME sob o no 21.286.86610001-80, com

sede na Rua Arminda, n'93, 10'andar, conjunto 102, Vita Otímpia,

na Cidade de 5ão Pauto, Estado de São Paulo, CEP &545-í00
("Companhia")

Subscritor FABIO MARTINEZ, brasiteiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresário, portador da Céduta de ldentidade RG

n'25.077.401-X SSP/SP, inscrito no CPFIME sob o n'261.375.488-
56, residente e domicitiado na Rua Quatá, n' 804 Apto 22, Vita

Otímpia, na Cidade de São Pauto, Estado de Sáo Pauto, CEP 04546-

044.

Açóes subscritâs
pelo Subscritor

10.000

Forma e prazo de
lntegrâlizâção

substituição das quotas que eram representativas do capital social

da Companhia antes de sua transformação de sociedade empresária

timitada para sociedade por ações na presente data.

Preço de emissão
por ação subscrita

RS 1 ,00 (um reat)

Valor total da
Subscrição e
lntêgralização

R§ 10.000,00 (dez mit reais)

eiro de 2022.São Pauto, 07 de

Su

FABIO



'. " ARA ErÂPReENDI^,tEl.ÍfOSS.A.

CNPJ: 21 .286.866/000í -80

NIRE: EM TRANSFORMAçÃO

TNSTRUMENTO PARTTCULAR DE 2.ALTERAçÃO AO CONTRATO SOCTAL DA

ARA EMPREENDIAAENTOS LTDA.

PARA TRÂNSFORTAAçÃO DE SOCIEDADE LIMITADA EM SOCIEDADE ANÔNIMA

Anexo lll

Botetim de Subscrição - VANESSA NEZ



BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES

Emissora ARA EIIPREENDIMENTOS E PARTICIPAçÓES S.A., sociedade

anônima, inscrita no CNPJ/ME sob o no 71.286.86610001-80, com

sede na Rua Arminda, n" 93, 10" andar, conjunto'Í02, Vita Otímpia,

na Cidade de São Paulo, Estado de São Pauto, CEP 04545-100

("Companhia")

Subscritor VANESSA MARTINEZ, brasiteíra, casada sob o regime de separação

total de bens, comerciante, portadora da Céduta de ldentidade RG

n" 24.117.937 SSP/sP, inscrita no CPF/ME sob o n" 250.ó63.708-70,

residente e domicitiada na Praça Pereira Coutinho, n'40 - Apto 4,

Vita Nova Conceição, na Cidade de São Pauto, Estado de São Pauto,

cEP 04510-902.

Ações subscritas
pelo Subscritor

10.000

Forma e prazo de

lntegraIizaçáo
Substituiçáo das quotas que eram representativas do capital social

da Companhia antes de sua transformação de sociedade empresária

limitada para sociedade por ações na presente data.

Preço de emissão
por ação subscrita

R§ 1 ,00 (um reat)

Valor total da

Subscrição e
lntegralização

RS 10.000,00 (dez mit reais)

São

VANESSA

au[o, 07 de lV022.

scritor:

TINEZ



LqENTI'S S.A.., ..ARAEiAPREEND

CNPJ: 21.286.866/0001 -80

NlRE: EM TRANSFORI AÇÃO

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 2. ALTER,AçÃO AO CONTRATO SOCIAL DA

ARA EMPREENDIMENTOS LTDA.

PARÂ TRANSFORMAçÃO DE SOCTEDADE Lr^ TTADA EM SOCTEDADE ANÔNrMA

Anexo lV

Termo de Posse - RUBENS JOÃO MARTINEZ JUNIOR



.TERIAO DE ?OSSE'

Eu, RUBENS JoÃo MARTINEZ JUNloR, brasiteiro, casado sob o regime de comunhão parcial

de bens, empresário, portador da Céduta de ldentidade RG n'Í9.388.ó90-X SSP/SP, inscrito

no CPF/ME sob o n" 125.142.748-00, residente e domiciliado na Rua Araguari, no 452 Apto

31, VÍta Uberabinha, na Cidade de São Paulo, Estado de Sáo Pauto, CEP 04514-040, eteito
para o cargo de Diretor sem designação específica da ARA EI PREENDIMENTOS E

PARTICIPAçÔES S.4., sociedade anônima, inscrita no CNPJ/ME sob o n' 71.786.86610001-

80, com sede na Rua Arminda, n'93, í0" andar, conjunto 102, Vita Otímpia, na Cidade de

São Pauto, Estado de 5ão Pauto, CEP 04545-100, por meio do "lnstrumento Particutar de

Atteração ao Contrato Sociat da Ara Empreendimentos e Participações Ltda. para

Transformaçáo de Sociedade Limitada em Sociedade Anônima" reatizado nesta data,

dectaro aceitar minha eteição e assumir o compromisso de cumprir fietmente todos os

deveres inerentes ao meu cargo, de acordo com a lei e o Estatuto Socia[ da Companhia,

pe[o que Íirmo este Termo de Posse. Dectaro, também, não estar incurso em nenhum dos

crimes previstos em lei que me impeça de exercer atividade mercantil, estando ciente do

disposto no Artigo 147 da Lei no 6.404176 e atterações posteriores ("Lei das Sociedades oor

Acóes" ).

Para os fins do Artigo 149, S7', da Lei das Sociedades por Ações, dectaro, ainda, que

receberei eventuais citaÇóes e intimações em processos administrativos e judiciais

retativos a atos de minha gestáo no endereço acima indicado, sendo que eventuaI atteração

será comunicada por escrito à Companhia.

Sáo Pauto,

RUBE

eiro de 2022.

INEZ NIOR

f

Diretor

/v



.. ARÂ ENPREENDIITENÍOS S.A.

CNPJ: 21.286.86ó10001 -80

NIRE: EM TRANSFOR^44ÇÃO

TNSTRUMENTO PARTTCULAR DE 2. ALTERAÇÃO AO CONTRATO SOCTAL DA

ARA EIAPREENDIMENTOS LTDA.

PARA TRANSFOR"IAçÂO DE SOCIEDADE LIMITADA EIA SOCIEDADE ANÔNIAIIA

Anexo V

Termo de Posse - FABIO MARTINEZ



TERA{O DE POSSE

Eu, FABIO MARTINEZ, brasiteiro, casado sob o regime de comunháo parcial de bens,

empresário, portador da Céduta de ldentidade RG no 25.077.401-X SSP/SP, inscrito no

CPF/ME sob o n" 261.375.488-56, residente e domiciliado na Rua Quatá, n'804 Apto 22,

Vita Otimpia, na Cidade de São Pauto, Estado de São Pauto, CEP 04546-044, eteito para o

cargo de Diretor sem designação específica da ARA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAçÔES

S.4., sociedade anônima, inscrita no CNPJ/ME sob o no 21.286.86610001-80, com sede na

Rua Arminda, n" 93, 10o andar, conjunto 102, Vita Olímpia, na Cidade de São Pauto, Estado

de São Pauto, CEP 04545-100, por meio do "lnstrumento Particutar de Alteração ao Contrato

Sociat da Ara Empreendimentos e Participações Ltda. para Transformação de Sociedade

Limitada em Sociedade Anôníma" reatizado nesta data, dectaro aceitar minha eteição e

assumir o compromisso de cumprir fietmênte todos os deveres inerentes ao meu cargo, de

acordo com a lei e o Estatuto Sociat da Companhia, peto que firmo este Termo de Posse.

Dectaro, também, não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que me impeça

de exercer atividade mercantil, estando ciente do disposto no Artigo 147 da Lei n' 6.404/76

e a[terações posteriores ("Lei das Sociedades oor Açóes").

Para os fins do Artigo 149, 52, da Lei das Sociedades por Ações, dectaro, ainda, que

receberei eventuais citaçoes e intimaçoes em processos administrativos e judiciais

retativos a atos de minha gestão no endereço acima indicado sendo que eventuaI alteraçáo

será comunicada por escrito à Companhia.

São Pauto, 07 de iro de 2027.

TINEZ

Diretor

/V
FABIO



; -- .

.. .. ARAEIIPRÉENDMIÊRTUSS.A.

CNPJ: 21.286.86ó/0001 -80

N IRE : EM TRANSFOR^4AÇÃO

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 2.ALTERAçÃO AO CONTRATO SOCIAL DA

ARA EMPREENDIMENTOS LTDA.
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Anexo Vl

Termo de Posse - VANESSA MARTINEZ
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..TERí9iO 
DE POSSE-

Eu, VANESSA ,tlARTlNEz, brasiteira, casada sob o regime de separação total de bens,

comerciante, portadora da Céduta de ldentidade RG n" 24.117.937 SSP/SP, inscrita no

CPF/ME sob o n" 250.óó3.708-70, residente e domicitiada na Praça Pereira Coutinho, no 40 -

Apto 4, Vita Nova Conceição, na Cidade de São Pauto, Estado de 5ão Pauto, CEP M510-902,

eteita para o cargo de Diretora sem designação específica da ARA EMPREENDII ENTOS E

PARTICIPAçÓES S.4., sociedade anônima, inscrita no CNPJ/ME sob o no 21 .286.8ó6/0001 -

80, com sede na Rua Arminda, n" 93, 10o andar, conjunto 'í02, Vita Otímpia, na Cidade de

São Pauto, Estado de São Paulo, CEP 04545-100, por meio do "lnstrumento Particutar de

Atteração ao Contrato Social da Ara Empreendimentos e Participações Ltda. para

Transformação de Sociedade Limitada em Sociedade Anônima" reatizado nesta data,

dectaro aceitar minha eteição e assumir o compromisso de cumprir fietmente todos os

deveres inerentes ao meu cargo, de acordo com a lei e o Estatuto Social da Companhia,

peto que firmo este Termo de Posse. Declaro, também, não estar incursa em nenhum dos

crimes previstos em lei que me impeça de exercer atividade mercantit, estando ciente do

disposto no Artigo 147 da Lei n' 6.404176 e alterações posteriores ("Lei das Sociedades por

Acôes").

Para os fins do Artigo 149, g2', da Lei das Sociedades por Ações, dectaro, ainda, q

receberei eventuais cÍtações e intimações em processos administrativos e judiciais

endereço acima indicado, sendo que eventuaI atteraçáorelativos a atos de minha gestão

será comunicada por escrito à C pa a.

São aulo,

VA

Í de 2022

SSA MARTIN

tora



ARA EMPREENDIMENTOS S.A.

CNPJ: 21.286.866/0001 -80

NIRE: EM TRANSFORMAÇÃO

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 2. ALTERAçÃO AO CONTRATO SOCIAL DA

ARA EIAPREENDI'\AENTOS LTDA.

PARA TRANSFORMAçÃO DE SOCIEDADE LIMITADA EIA SOCIEDADE ANÔNIMA

Anexo Vll

Estatuto Sociat Consolidado da Companhia

(
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ESTATUTO SOCIAL DA

ARA EMPREENDIMENTOS S.A.

CNPJ: 21.286.8óól0001 -80

NIRE: EM TRÂNSFoRMAÇÃO

CAPíTULO I
DENOtiitNAçÃO, SEDE, FORO E DURAçÃO

Artigo 2'. A Companhia tem sede e foro na Rua Arminda, n'93, 10o andar, conjunto
102, Vita Otímpia, na cidade de Sáo Paulo, Estado de São Pauto, CEP 04545-100.

Parágrafo Único. A Companhia poderá, por detiberação da Diretoria, abrir, transferir ou

encerrar filiais, no território nacional e/ou exterior.

Artigo 3'. A Companhia terá prazo de duração indeterminado.

CAPÍTULO II

OBJETO SOCIAL

Artigo 4". A Companhia tem por objeto social a aquisição, atienação, disposiçáo,

arrendamento, tocação e administração de bens próprios e de terceiros, móveis e imóveis

em gerau e a participação societária e empreendimento em outras sociedades,
quatidade de quotista ou acionista.

CAPíTULO III

CAPITAL SOCIAL E AçÔES

Artigo 5". O capitat social da Companhia, totatmente subscrito e integratizado, é de

RS 30.000,00 (trinta mit reais), dividido em 30.000 (trinta mit) ações ordinárias,

nominativas, sem vator nominat e com direito a voto.

Sí o. Cada ação ordinária confere a seu titutar í (um) voto nas detiberaçôes da Assem

Geral.

S2". Os acionistas têm preferência para a subscrição de novas ações, na proporção

ações já possuídas anteriormente. Caso algum acionista renuncie, por escrito, ao

direito de preferência, ou, se consultado, não se maniíeste dentro de 30 (trinta) dias

contados da data da consutta, caberá aos demais acionistas, na proporção das ações

Artigo 1'. A ARA EMPREENDIMENTOS S.A. ("Companhia") é uma sociedade anônima
fechada, regida por este Estatuto Socia[ arquivado na sede da Companhia, peta Lei n'
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das Sociedades por Acões") e
petas demais disposições legais apticáveis.
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possuídas, o direito à subscriçào'deSSar'açôei déótró do prazo'dê 30 (trinta) dias a partir
da data do término do prazo para exercício do direito de preferência.

Artigo 6". As açóes de emissão da Companhia serão registradas no Livro de Registro de

Ações da Companhia, que não emitirá certificados de ações.

Artigo 7o. Os acionistas com direito de voto, reunir-se-ão em Assembleia Gerat,

ordinariamente, uma vez por ano, dentro dos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao

encerramento de cada exercício sociat e, extraordinariamente, sempre que os interesses

sociais assim o exigirem, nos termos da legistação apticável e deste Estatuto Sociat.

S ío. As AssembteÍas Gerais da Companhia poderão ser reatizadas na forma presenciat,

semipresencial e digitat. Para fins de esctarecimento, considera-se assembteia

(i) presenciat: aqueta reatizada com a presença dos acionistas na sede da Companhia;

(ii) semipresenciat: quando os acionistas puderem participar e votar presenciatmente, na

sede da Companhia, e também à distância; e (iii) digitat: quando a participação dos

acionistas for totatmente a distância e o conclave não for reatizado em toca[ físico.

§ 2o. O formato da Assemb[eia Geral deverá ser previamente acordado petos acionistas,

conforme a necessidade de cada membro do quadro societário e indicado na respectiva

AssembIeia.

S 3o, Para Assembteias Gerais reatizadas semipresencialmente e/ou digitatmente é

autorizada a assinatura etetrônica e digitat, por meio de certificados digitais emitidos peta

ICP-Brasit e/ou por meios de certificação admitidos petas partes como vátidos e de acordo

com a Medida Provisória 2.20012001.

5 4o. As Assembteias Gerais reatizadas em formato digitat, serão consideradas como

realizadas na sede da Companhia, nos têrmos da tegistação vigente pubticada pelo

Departamento de Registro Empresarial e lntegração (DREI) e demais regulamentaçóes

apticáveis.

Artigo 80. A Assembteia Gera[ será convocada por quatquer acionista ou grupo de

acionistas, e serão instaladas, em primeira convocação, com a presença de acionistas

detentores de no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do capita[ sociat da Companhia

e, em segunda convocação, com qualquer número.

§ 1o. A convocação obedecerá à forma e aos prazos estabetecidos no Artigo 24 da Lei das

Sociedades por Ações. Considerar-se-á válida, entretanto, a Ass Geral em qu

comparecerem todos os acionistas da Companhia, dispensadas, as formatida

CAPíTULO IV

ASSEMBLEIAS GERAIS



de convocação.

I 2'. O acionista poderá ser representado, na Assembleia Geral, por procurador constituido
há menos de 1 (um) ano.

Artigo 9'. A Assembteia Geral será presidida por um acionista, esco[hido pela maioria
dos acionistas entre os presentes. Ao presidente da Assembteia Geral caberá presidir as

reuniões do referido órgão, assim como verificar o fiel cumprimento deste Estatuto Sociat,

Parágrafo Único - O Presidente da Assembteia Geral deverá indicar um secretário,

Artigo 10, As detiberaçoes da Assembleia Geral serão tomadas por acionistas

detentores de ações representativas da maioria do capitaI sociat, satvo quando (i) se tratar
de atteraçôes ao Estatuto Sociat; incorporação, fusão ou dissolução da Companhia; ou

cessação do estado de liquidação; casos em que será exigida aprovação dos acionistas

detentores de 75% (setenta e cinco por cento) do capital sociat; e (ii) exigido quórum mais

etevado em lei ou neste Estatuto Social.

CAPÍTULO V

ADMINISTRAçÃO DA COMPANHIA

Artigo í2. A Companhia será administrada por uma Diretoria, eleita na forma da lei e
deste Estatuto Sociat.

S ío. A Assembteia Geral fixará o montante gtobat da remuneração dos diretores e seus

benefícios.

§ 2'. O prazo de gestão da Diretoria se estende até a investidura dos novos admínistradores

eleitos.

Artigo í 3. A Diretoria será composta por 3 (três) membros sem designação específica,

nomeados peta Assembleia Geral e por esta destituiveis a quatquer tempo, com mandato

de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeteição.

Parágrafo Único. Ocorrendo vacância de cargo de quaisquer Diretores, caberá à

Assembteia Gerat eteger o novo Diretor ou designar o substituto que ocupará ou acumutará

o cargo, fixando, em quatquer dos casos, o prazo da gestão e os respectivos vencimentos.

Artigo í4. São atribuições da Diretoria a representaçáo da Companhia, ativa
passivamente, em juízo ou fora dele, bem como a gestão dos negócios em geral e a ca

Artigo 11. A Assembleia Gerat Extraordinária reunir-se-á sempre que os interesses

sociais exigirem o pronunciamento dos acionistas e nos casos previstos em lei e/ou neste

Estatuto Sociat.
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de todos os atos de administraçáb e: àa Uispoiiç.áô,' n'ecessários:ao cumprimento do objeto
social da Companhia, observados os limites estabetecidos e as detiberaçoes tomadas peta

Assembteia Gerat.

Artigo í5. A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário e a sua convocação cabe a
qualquer dos Diretores, mediante aviso prévio com 3 (três) dias de antecedência, enviado

mediante carta registrada ou correio etetrônico, com aviso de recebimento. A reunião
instalar-se-á com a presença de Diretores que representem a maioria dos membros da

Diretoria.

5 1o. A convocaçáo descrita acima será dispensada caso todos os Diretores estejam
presentes na respectiva reunião.

S 3". Serão considerados presentes às reuniões, os membros da Diretoria que participarem

por meio de vídeo conferência ou conferência tetefônica, devendo, todavia, confirmar seu

voto atraves de dectaraçâo por escrito encaminhada aos demais membros da Diretoria, por

correio eletrônico, após o termino da reunião.

S 4o. As deliberações das reuniões da Diretoria serão tomadas peta maioria dos votos dos

Diretores e serão registradas em livro próprio.

Artigo í6. Os Diretores da Companhia poderão agir de forma conjunta ou

isoIadamente.

§ío. os Diretores poderáo nomear procuradores para agir em seu nome, os quais deverão

estar investidos dos poderes necessários e especificos para representar a Companhia,

conforme expressamente estabelecido no instrumento de mandato correspondente,

observada a limitação de poderes ati contida,

S 2". Os mandatos serão sempre assinados por 2 (dois) membros da Diretoria em conjunto
e serão outorgados para fins específicos e por prazo determinado de, no máximo, até 1

(um) ano, sendo vedado substabetecimento, satvo os que contemptarem os poderes da

cláusula ad judicia, inclusive com poderes et extra.

§ 3". Como exceçáo às regras acima estabelecidas, os procuradores com
poderão exercer o mandato isotadamente, por tempo inde

od judícía
poderãolna

substabetecer, com ou sem reservas de iguais poderes.

e

§ 2'. As Reuniões da Diretoria da Companhia poderão ser realizadas na forma presencial,

semipresencial e digitat, desde que respeitadas as regras de convocação, instalação e
quóÍum previstas neste Estatuto Sociat. A definição das modalidades de assinatura

eletrônica de Atas de Reuniáo está prevista nos Parágrafos 1'ao Parágrafo 4'do Artigo 7"

deste Estatuto Socia[.
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Artigo't7, São expressamente. vêdâdos, '6e'ndo' nutos' 'e ' ineficazes com retação à

Companhia, os atos de qualquer Diretor, procurador ou empregado que a envolverem em

obrigações retativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, bem como a
outorga de fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em nome da Companhia favor
de partes retacionadas ou terceiros.

CAPÍTULO VI

DO EXERCíC|O SOC|AL, DO BALANçO E DO LUCRO

Artigo í8. O exercício sociat terá início em 1o de janeiro e término em 31 de dezembro

de cada ano, ocasião em que o batanço e as demais demonstrações financeiras deverão ser

Ievantadas.

Artigo 19. Os lucros tíquidos apurados em cada exercicio social terão a destinação que

for determinada petos acionistas representando a maioria do capital sociat, os quais

poderão ser distribuídos aos acionistas na proporção de suas participaçóes societárias.

Parágrafo Único. Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3
(três) anos, contando da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e

reverterão em favor da Companhia.

Artigo 2í. A Companhia poderá, por detiberação dos acionistas, levantar batanços e

demonstraçôes financeiras intercalares, mensais, trimestrais ou semestrais, podendo

dectarar dividendos à conta de lucros apurados nesses batanços, observado o disposto no

Artigo 204 da Lei das Sociedades por Ações. A Companhia poderá, ainda, por detiberação

dos acionistas, declarar dividendos intermediários à conta de [ucros acumutados ou de

reservas de tucros existentes no úttimo batanço anual ou semestrat.

CAPíTULO VII

DA LIQUIDAçÃO, DISSOLUçÃO, EXINçÃO E TRANSFORA{AçÃO

Atligo 22. A Companhia somente se dissotverá nos casos previstos em tei,

tiquidação far-se-á através de liquidante designado pela Assembteia Geral especiatm

convocada para esse fim, com o consentimento de acionistas que represente, no míni

2/3 (dois terços) do capitat sociat.

Parágrafo Único. A Assembteia Geral determinará a forma de tiquidação e duração do

mandato do tiquidante, seus poderes e sua remuneração.

Artigo 23. A quatquer tempo, a Companhia poderá transforma outro tipo

a

e

societário, por decisão de acionistas representando a totatidade cap ita
e

a[ votan

Artigo 20. Os dividendos serão sempre dectarados em Assembteia Geral e serão pagos

conforme esta detiberar.



Artigo 221 da Lei das Sociedades por Ações.

CAPÍTULO VIII

DAS DTSPOSTÇÔES GERATS

Artigo 24. Os casos omissos neste Estatuto Social serão sotucionados peta Assembleia

Geral, observadas as disposiçóes da legistação em vigor.

Artigo 25. A Companhia, seus acionistas e administradores (conforme o caso, as
"Partes") deverão envidar seus methores esforços para solucionar amigavetmente, por

acordo mútuo, quaisquer controvérsias, divergências ou demandas de quatquer forma

retacionadas ao presente Estatuto Social ("Controvérsias"). Toda e quatquer demanda

suscitada por uma Parte com retação a este Estatuto Social deverá ser submetida por

escrito à outra Parte dentro de 10 (dez) dias após ocorrido o evento que originou tat
demanda, salvo se as Partes acordarem de forma diversa quanto ao prazo para sotuçáo

amigável por negociação da referida demanda. Em hipótese atguma poderá a parte usar do

fato de quê quatquer demanda não tenha sido sotucionada amigavetmente como uma
justificativa para suspender ou atrasar o cumprimento deste Estatuto Sociat. Caso as Partes

não cheguem a um acordo dentro de 30 (trinta) dias após o recebimento peta outra Parte

da notÍficação a respeito da demanda suscitada por escrito por uma das Partes, a matéria

objeto da controvérsia deverá ser sotucionada na forma prevista no Artigo 32 abaixo.

Artigo 26. Este Estatuto Sociat será regido e interpretado em conformidade com as leis

do Brasil, em especial com as disposições da Lei das Sociedades por Ações e alteraçóes
posteriores.

Artigo 27. Os acionistas e a Companhia elegem o foro da comarca de 5ão Paulo, Estado

de São Paulo, para resotução de quaisquer controvérsias oriundas do presente Estatuto

Sociat.

Sáo Paulo, 07 de fevereiro de 2

:".": . :. :
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da Companhia, em Assembleia Grat: prevlanlentê'cônvo«*r3a; hos termos do disposto no
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Declaração

Eu, RUBENS JOÃo MARTINEZ JUNIOR, portador da Cédula de ldentidade no 19.388.690-X, inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicas - CPF sob n' 125.142.748-00, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa
ARA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÔES S.4., DECLARO ESTAT CiENtE qUE O ESTABELECIMENTO SitUAdO

no(a) Rua Arminda, 93,.1oAndarcJ 102, Vila Olimpia, SP, São Paulo, CEP 04545-100, para exercer suas âtividades
regularmente, DEVERÂ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e Íuncionamento no local
indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e
restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do arl. 24, §2o, do Decreto Estadual no 56.660/2010, bem
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VALIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa -
Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de
atividades, ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do CertiÍicado de Licenciamênto lntegrado,
implica na perda de sua valadade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo.

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento lntegrado poderá ser solicitada por

representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das ceíidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) diretamente
certificação digital.

no site da Jucesp, através do de licenciamento, mediante uso da respectiva

RU NS JO MAR EZ JUNIOR

RG: í9.38 690-X

ARA E REENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A
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